
Prefeitura Municipal de Santo António da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

I... E I N2 H.548/9E

"DA DENOMINAÇÃO A UMA RUA EM VILA
PALMEIRA, 2° DISTRITO DE SANTO ANTÓNIO
DA PATRULHA"

SILUIO MIGUEL FOFONKA, Prefeito
Mun í c i p a 1 d e San t o An t ôn i o d a
P a t r u 1 h a, n o u s o d a s a t r, i b u i ç o e s q u e
lhe são conferidas por lei.

F A C O S A B E R, q u e a C â m a r a M u n :i. c i p a 1
a p r o v o u e e u s a n c i o n o a s e g u i n t e L e i :

ARTIGO IS - Fica denominada de rua J0&0 MARQUES PEIXOTO, com início
n a R S •••• 3 </>, n o 1 a d o e s q u e r d o n a d i r e ç a o 8 a n t o A n t o n i o d a
P a t r u. 1 Is a / P o r t o A1 e g r e, ao Ia d o d a E s c o 1 a E s t a d u a 1 d e .1. °-
G r a u C o m p 1 e t o C â n d i d o d e B a r r o s, c o m t é r m i n o i i a r u a
Irineu Cardoso.

ARTIGO 22 - i^evogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em
v i g o r n a d a t a d e s u. a p u b 1 i c a ç a o .

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, i9 de novembro de i.99B..

R E 0 1 S T R E •- S E E C 0 M U N I Q U E •••• S E

BRIANOAi 11... 10 ME DEIRKÍS
S e c r e t ai / í o d e A d m i n i s t r a ç ã o

s i LM rem ÍGUEU FOF OWK A
P r e f e i t o M u iy i c i p a 1

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 - FONES: (051) 662-1618 E 662-1818 - CEP 95.500


